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Nome do Apresentador

Data: 00/00/0000

Principais percepções da Petrobras

1. Posicionamento favorável à promulgação do PL

2. A regulação proposta é salutar e muito bem vinda;

3. Ela está alinhada às melhores práticas de ESG na indústria global. Inspirada no Regulamento Europeu, que 
é mais restritivo que a CHK; e

4. Cria oportunidades para o desenvolvimento do mercado da reciclagem sustentável no país



Nome do Apresentador
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Principais percepções da Petrobras

1. Alguns aspectos que demandam atenção no PL
a) imposição da realização dos serviços exclusivamente em estaleiros nacionais constantes na lista de 

estaleiros, inclusive para embarcações que arvoram bandeiras de outras nacionalidades (art. 2º c/c 
art. 7º);

b) regra de transição mais ampla definindo a partir de quando as novas regras passariam a ser exigidas, 
tendo em conta, inclusive a necessidade de regulamentação – art. 21 

c) Possibilidade de explicitar a proibição do beaching;
d) Cuidado para não restringir o rol de serviços que poderiam ser realizados nos estaleiros, visando 

maximizar as oportunidades de geração de renda e de vantagem competitiva aos estaleiros nacionais 
que desejem se inscrever na lista homologada – art. 7º, §§ 1º e 2º; e

e) Possibilidade de propor alteração à PNRS (art. 49), de modo a permitir o ingresso de embarcações 
estrangeiras (residuos perigosos) para fins de reciclagem em estaleiros nacionais

2. Necessidade de acelerar a adesão à CHK
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